
( Faria entre 
sobre o r 
O deputado Gustavo de Faria (RJ), 

acusado de aplicar de forma irregu-
lar dinheiro do IPC — Instituto de 
Previdência dos Congressistas —, se-
rá ouvido, no próximo dia 10, pela 
&imissão Especial da Câmara dos 
Deputados instituída para apurar os 
fatos e decidir se o deputado deve ou 
não ter o seu mandato parlamentar 
cassado. No começo desta semana, o 
advogado de Faria, José de Castro 
Ferreira, entregou à Comissão Espe-
cial a defesa do deputado para ser 
por ela examinada. 

José de Castro Ferreira, num do 
cumento de 200 páginas, afirma, em 
muitos momentos, que Gustavo de 
Faria não cometeu nenhum tipo de 
erro e não praticou nenhuma ilega-
lidade. Disse, ainda, que o deputado 
não causou prejuízos ao IPC, não 
sendo contemplado por qualquer ti-
po de vantagem indevida. O advo-
gado critica a auditoria financeira 
que foi encomendada pelo Senado 
por ela não ter sido feita por profis-
siona is competentes do mercado fi-
nanceiro. 

O senador Ruy Bacelar (PMDB-
BA), que é o sucessor de Gustavo de 
Faria no IPC, e os deputados Ino-
cêncio de Oliveira (PFL-PE), Nélson 
Jobim (PMDB-RS) e Plínio Martins 
(PMDB-MS) são acusados por José 
de Castro Ferreira de terem feito um 
pré-julgamento do episódio. Na defe-
sa, o advogado transcreveu vários tí-
tulos de matérias que foram publi-
cadas pelos jornais e revistas, afir-
mou em seguida que nada escapou 
do furo difamatório, da vesânia vi-
tuperativa e da protérvia de enxova-
lha. 

Segundo o advogado de defesa de 
Faria, todas as informações publi-
cadas eram fantasiosas, imprecisas, 
inexatas, irreais, mirabolantes, 
bombásticas, megalômanas e outras 
duas centenas de qualificativos de 
,igual teor. 

IVA CO CAVALCANTE 

Gustaiio de Faria tenta defesa 

Ainda na defesa, o advogado mos-
tra um relatório da gestãô de Gusta-
vo de Faria à frente do IPC; com 
resultados financeiros positivos e 
tenta uma justificativa para a com-
pra de Títulos da Divida Agrária, 
bem como sua troca por obrigações 
da Eletrobrás e posterior permuta 
por debêntures da empiesa A Rural 
e Colonização. 

Ao final da defesa, o advogado Jo-
sé de Castro Ferreira afirma que 
"parece não restai' qualquer dúvida 
de que o presente proeesso cassató 
rio é natimorto, desde as violências 
cometidas na Comissão de Consti-
tuição e Justiça, quanto às garantias 
constitucionais e regimentais, obri-
gatoriamente aplicáveis'à espécie". 

Ferreira requereu a deferição de 
uma auditoria externa', no IPC, co-
brindo, na gestão de Gustavo de Fa-
ria todos os atos havidos por arbi-
trários, ilegais, irregulares ou ilíci-
tos, pela Representação da Mesa da 
Câmara. 

Ele quer que a auditoria seja feita 
por uma firma idônea, nacional-
mente conhecida e de "reputação 
ilibada". 


